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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

PROCURADORIA GERAL
CNPJ: 12.51 1.093/000146

Pregão Eletrônico no 01812021.

Processo Administrativo no 09612021 .

Requerente: Comissão Permanente de Licitaçáo.

Objeto: Registro de preços para a aquisições de materiais de recarga de petróleo

recarga de petróleo acondicionado em botijão de 13 kg para o Municipio de Santa Luzia do

Paruá - MA.

PARECER JURíDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO-

LrcrrAçÃo. pREGÃo ELETRÔN|CO N. 018/2021.

MINUTA DE EDITAL DE LIGITAÇÃO E DE

CONTRATO ADMINISTRATIVO. Registro de

preços para aquisições de materiais de

recarga de petróleo rêcarga de petróleo

acondicionado em botijão de í3 kg para o

Município de Santa Luzia do Paruá - MA.

1. OO RELATÓRIO

Por despacho da Comissão Permanente de Licitação, dando

prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a estê órgão de

assessoramento jurídico o presente processo para análise do Pregão Eletrônico no
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01812021, do tipo menor peço por item, objetivando a Formação de Registro de

preços para aquisições de materiais de recarga de petróleo recarga de petróleo

acondicionado em botijão de 13 kg para o Município de Santa Luzia do Paruá - MA.

E o breve relatório, passemos a fundamentação.

2 - DA FUNDAMENTAçAO

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a

Administração Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de

produtos e realização de obras. A Lei Federal n. 8.666/"1993 - ao trazer as normas

gerais sobre o tema - têm como núcleo normativo a norma contida no art. 3', que

reafirma a necessidade e a importância da realização do procedimento licitatório

para a proteção e garantia da Administração Pública. Vlde:

Art. 3' A licitaÉo destina-se a garantir a observância do principia

constitucional da isonomia, a seleÉo da pÍoposta mais vantajosa

para a administração e e promoção do desenvolvimênto nacionel

sustentável e será processade ê julgâde em ostnta conÍormidade com

os princÍpios básicls da lêgalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são conelatas.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não

se trata de mera sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-lo

aos princípios da norma geral (Lei Federal n'.8666/93). Em suma, a licitação é um

procêdimento orientado para o atingimento de certos fins, êntrê os quais a sêlêção

da(s) melho(es) propostas.

Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para

que o Poder Público explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos.

Marçal Justen Filho, ao falar sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida
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atravós da conjugação de dois aspectos inter-relacionados: o dever da

Administração Pública em obter a prestação menos onerosa e o particular em ofertar

a melhor e a mais completa prestação.

A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXl, a

obrigatoriedade de as contratações de obras, serviços, compras e alienações da

Administração Pública serem precedidas de licitação, rêssalvados os casos

especificados na legislação. Assim, no exercício de sua competência legislativa, a

União editou a lei n' 8.666/93, que versa sobre as normas atinentes aos

procedimentos licitatórios e contratos com a Administraçáo Pública.

Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a ob-

servância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administraçâo e a promoção do desenvolvimênto nacional

sustêntávêl e será procêssada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir

produtos e sêrviço, êncontra-sê obrigada a realizar previamente processo

administrativo de licitação, conforme prêvisto no art, 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2o

da Lei n'8.666/93, como se pode ver da transcrição da redação dos dispositivos ora

citados:

'Art. 37. (... )

)(Xl - rêssalvados os caso8 o8pociíicâdos na legislegão, ae obras,

serviços, compras e alienaÉes serão contratados mediante processo

de licitaçáo pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrent€s, com cláusulas que estaboleçâm obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da pÍoposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigêncaas de qualificação tócnica

Av. ProÍessoÍ Joáo Morais d€ Souzâ. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: assessoÍraespeciê1qpi0,q-ra!.cqn / qabinetedoprefeitoslpma(Aqmail.com

Home Paqe: www.santaluziadooarua.ma.oov.br
+



1b I

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

PROCURADORIA GERAL
CNPJ: I 2.5'l 1.093/0001 {6

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimênto das

obriga@es."

"Art. 2'. As obras, serviços, inclusive de publicidâde, compràs,

alienações, concessões, peÍmissões e locações da Administração

Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente

precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei."

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspêctos: o primeiro é

estabelecer um tratamênto igualitário entre os interessados em contratar, como

forma de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e

o segundo revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta quê lhe

seja mais vantajosa.

Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário êntrê os interessados em

contratar (respeito âo princÍpio da impessoalidade, isonomia e moíalidade pública), e

para se alcançar a proposta mais vantajosa.

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a

Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de

objetos que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a

moralidade pública e todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e

incisos, da Constituição Federal.

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à
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Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as

propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse

público, e ainda, permitê amplamente a todos a igualdade de condições, sem

distinções, usufruir do seu direito de participar dos contratos que o Poder Público

celebra. É assim que se observa que se coíbe que os agentes públicos venham a

impor interesses pessoais, o que acarretaria prejuízo para a sociedade em geral.
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conveniência e oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão

somente às questões de observância da legalidadê dos atos administrativos que

precedem a solicitação do parecer jurídico.

3. DO PREGÃO ELETRONICO

Pois bem, cuida o presonte caso de pregão elêtrônico, cujo objetivo é o

Registro de preços para aquisiçôes de materiais de recarga de petróleo recarga

de petróleo acondicionado em botijâo de 13 kg para o MunicÍpio de Santa Luzia

do Paruá - MA. A licitaçáo na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à

aquisição de bens e serviços comune, nele não há limites de valor estimado da

contrataçáo, sendo licitação de Menor Preço por ltem, além de concentrar todos os

atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante a

sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a negociação entre o

pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que torna o procêdimênto

muito célere ê êconômico para o município.

Quanto ao Pregão, cumpre observar o disposto no art. 1" e art. 2", § 10,

da Lei n" 10.520102, quê reza da seguinte maneira:

Art. 1'. Para aquisiÉo de bens e serviços comuns, poderá ser

âdotada a licitação na modalidade de prêgão, que será regida por

esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins

e êf€itos destê artigo, aqueles cujos padó€s de desempenho e

qualidade possam ser obietivamente deÍinidos pelo edital, por meio de

especiÍicaçõês usuais no mêrcâdo.

Art. 2' (,,,)

§ 1" Poderá ser rcalizado o pregáo por meio da utilização de

í€cuÍsos de tecnologia da informeçáo, nos teÍmos de

reg u la mentação espec ííic a.
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Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão, deve-se

observar o que a Lei acima indicada determina em seu art. 3", o qual transcreve-se

abaixo:

Art. 3'. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

| - a autoridade comp€tente justiÍicará a necessidade de contratação e

definirá o obieto do certame, as exigências de habilitação, os critérios

de aceitação das propostas, as sanÉes por inadimplemento e âs

cláusulas do contrato, inclusive com Íixação dos prazos para

Íornecimenlo;

ll - a deÍiniçâo do obieto deverá ser precisa, suÍiciente e clara,

vedades êspocificaçôes que, por excossives, irrolêventss ou

desnecessárias, limitem a competiÉo;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

reÍeridas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos

técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bêm como o orÇamento,

elaborado pelo órgão, dos bens ou serviços a serem licitados; e

lV - a autoridade competente designaÍá, dentre os servidores do

órgão ou entidade promotora da licitação ou entidade promotora da

licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição

inclui, dentre outras, o recebimento dâ6 propostas ê lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua classiÍicação, bêm como a habilitação e a

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor

Para se realizaÍ certame licitatório pela modalidade pregáo eletrônico,

deve-se observar o que o Decreto Lei n" 5.450/2005 estabelece, mormente o

constanto em seu art. 9o, o qual transcrêvê-se abaixo:

Art.9' Na faso proparatóriâ do pr6gáo, na Íorma eletrônice, será

observado o seguinte:

| - elaboragão de termo de reÍerência pelo órgâo requisitante, com

indicaçâo do objeto do forma preci8a, suficiente € clsra, vedada6

especiÍicações que, por excessivas, inelevantes ou desnecêssárias,

limitem ou frustrem a compotiÉo ou sua roalizâgãol

ll - eprovaçâo do termo de rebrência pela autrcridade competentsi

lll - apresentâção de justilicâtiva da necessidade da contratâçãoi
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lV - elaboragão do edital, estabelêcendo critórios de acêitação das

propostas;

V - deÍinição das exigências de habilitaçáo, das sanções aplicáveis,

inclusive no que se refere aos prazos e ás condiçóes que, pelas suas

particularidades, sejam consideradas relêvantes para a celebração e

execução do contrato e o atendimento das necessidades da

administreçáo; ê

Vt - dôsigneção do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

No gue tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por ltem, imperioso

mêncionar Súmula 247 doÍCU, que ecebou per peciflcer e nêcessldede de seu uso,

rpsr.s veórc:

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e

não por preço global, nos editais das licitaçôes para a contratãção

de obras, serviços, compras e alienações,cujo objêto seja divisível,

desde que não haja pre,uízo pere o conjunto ou complexo ou

pêrda de oconomiâ de €scâla, tendo 6m viste o objôtivo dê propiciâr

a ampla perticipação de licitantes que, embora não dispondo de

capacidâde pâra â execuçáo, fornecimênto ou aquisição da

totalidade do objeto, possam Íazêlo com relação a itens ou

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação

adequar-se a essa divisibilidade. (griÍonosso)

Assim, temos que o certame pod6rá ser formalizado sob a modalidade já

r€ferida, PREGÃO ELETRÔNlCO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

possibilitando assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-se

tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo.

Analisando-se os autos, veriÍica-se que a solicitação para realização do

certame partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e

justificou a nocessidade de sua aquisiçáo, possuindo a rêspêctlva cotaçáo do objeto

e a prêvisão orçamentária para tanto.
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Há também o têrmo de referência para fins de especificação do objeto.

Além disso, resta demonstrada viabilidade orçamentária para realizaçâo do certame,

a licitude e ausência de especificidade excessiva do objeto, ê o conjunto de servido-

res designados para conduzir o certame.

Portanto têmos no presente caso licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo Menor Preço por item, a qual êstá devidamente autuada,

numerada segundo série anual e instruída com a requisição de realização pelo setor

competente, contendo ainda a autorizaÉo da autoridade responsável.

Pois bem, na minuta de Edital acostada aos autos estão presentes:

cláusula referente ao objeto; credenciamento; condições para participação da

licitação; da apresentação da proposta de preço; das propostas e Íormulados de

lances; da aceitabilidade da proposta vêncedora; documentação de habilitação;

recurso administrativo; adjudicação e da homologação; da dotaçâo orçamentária;

das condições para contratação; pagamento do faturamento e do reajustê; da

vigência; sanções administrativas, da adesão a ata de registro de preço; das

competências do órgão participante; gerenciamento da ata de registro de preço; alte-

ração na ata e revisão nos preços registrados; condições para entrega e recebimento

do objeto; da fiscalização; das sanÉes administrativas; das obrigaçôes do

contratante; das obrigações do contratado; e porÍim, das disposições gerais.

Sendo asglm, há compatlbllldade entre o instrumento edllÍcio e o Artigo 40

da Lei Geral de Licitaçóes, que traz em seu bojo a obrigatoriedade de abordagem

dos seguintes elementos:

Ressaltamos que, em análise a minuta do edital, verificamos que no

preâmbulo do mesmo constam as informações referentes ao órgão interessado,

modalidade e tipo de licitação e legislação a ser aplicada, e demais elementos

êxigidos. Outra exigência da Lei n" 10.520/2002 é que a autoridade competente

defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (Art. 3", 1).
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Art. 40. O €dital conterá no proámbulo o número de ordem em série

anual, o nome da ropertiÉo inter6ssada ê de sêu setor, â

modâlidade, o regime de execução e o tipo da licitaÉo, a menção de

que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para Íecebimento da

documentação e proposta, bem como para início da abertura dos

envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o sêguinte:

| - objeto da licitsçáo, êm dêscriÉo sucintâ e clâra;

ll- prezo o condiçô€s para assinaturâ do contrato ou retirâda dos

instrumentos, como pr€visto no arl. 64 desta Lei, pâra execuÉo do

contrâto e parâ êntrogâ do objoto de licitação;

lll - sançõôs para o caso de inadimplementoi

lV - looal onde poderá ser examinado s adquirido o projeto básico,

V - ee há proJoto êxocutivo dieponÍvel ne date de publioeÉo do edital

de licitaÉo e o local onde possa ser examinado e adquirido,

Vl - condições para participaÉo na licitação, em conÍormidade com

os arts. 27 a 3Í desta Lei, e forma de apresentâÉo das propostas;

Vll - critário pera iulgâmento, com disposições clarâs e paràmêtros

oblotlvoü

Vlll - locais., horários e ódigos de aceeso dos meios de comunicação

à distância em que serâo fornecidos elomentos, inbrmaç6es e

eeclarecimentoe relativos à licitaÉo e à8 condigõ6s para st€ndimento

das obrigâções necessárias ao cumprimento de seu obieto:

lX - oondigões equivâlântos do pagemsnto êntr€ êmprasas brâsilâirâe

e êstrâng€ires, no caso de licitaçõee intcmacionaig;

X - o critério de acêitabilidade dos preços unitário e global, conforme o

câso, permitida e Íxeção de pr6qos máximos e vêdâdos â Íixaçáo d6

preços mínimos, cÍitérios estatísticos ou faixas de variação em

relação a preços de referência, ressalvado o dispoôto nos parágraÍos

1' e 2" do art. 48;

Xl - critério de reajust€, que deverá retratar a veriação efetiva do custo

do produção, admitida e edoçâo de Índices especÍficos ou setorieis,

desde a dâtrâ prêvistâ para apres€ntaÉo da propostâ, ou do

orçamento â que essa proposta se referir, até a data do adimplemento

d€ csda parc€ls;

Xlll - limit€s parâ pâgâmênto de instelâÉo e mobilizaÉo pera

execução de obra8 ou serviço6 que seráo obrigatoriamente previstos

em separado das demais parcalas, êtapas ou tarefa6;
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XIV - condiçoes de pagamênto; prevendo:

a) prazo de pegamênto não superior a trinta dias, contedo e pertir da

data final do período de adimplem€nto de cada parcela,

b) cronogrem€ de desembolso máximo por período, em conformidade

com a disponibilidade de recursos Íinanceiroei

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde

e dete finâl do perÍodo d€ adimplemento de câde percele até a dâta

do €fetivo pagem€nto;

d) compensaÉ€s Íinanceiras e penâlizaÉês, por e\,Óntuais atrâsos, 6

descontos, por eventuais antecipaçõês d€ pagamentos,

ê) exigência de seguros, quando for o caso;

XV - instruçõ€s e normas para os rocursos previstos nesta Lêi;

XVI - condições de recêbimento do objeto da licitação;

XVll - outras indicaçôes especiÍicas ou peculiares da licitação.

§1o O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as

folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no

procosso de licitâÉo, o dêle êxtraindo-sê cópias integrais ou

resumidas, para sue divulgâÉo e Íomecimento eos interessados.

§ 2' Constituem anexos do edital, dele fazendo paÍte integrante:

I - o projeto básico e/ou oxÊcutivo, com todas as suas partês,

dê§6nhos, €spocificaÉes ê outÍos compl€mentos;

ll- orçamsnto estimado em planilhas de quantitativos e preços

unitários;

lll - a minuta do contrato a ser Íirmado entre a AdministraÉo e o
licitente venc€dor;

lV - as especificaçõ€s compl6mêntares ê es normes de exôcuÉo

pertinentes à licitação.

§ 30- Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como

âdimpl8mento da obrigação contratual a prestagão do sorviço, a

realização da obra, a entrega do b€m ou de parcela destes, bem

como quelquêr outro êvônto contratual a cuie oconêncie êsteia

vinculâda a omissão dê documênto dê cobrenÇe.

§ 4o- Nas compras para entrega imêdiâtâ, assim entendidas aquelas

com prezo de ontrege etá trintâ dies de detâ prEvista para

apr6s6ntrgão da proposta, podorão ser disp€h§adâs:

| - o disposto no inciso Xl deste artigo.
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ll - a atuelização financeira a que se reÍerê a alínea "c'do inciso XIV

dêstê ertigo, corrôspondente ao pêríodo ôomproendido 6ntre âs dâtes

do adimplemento e e proviete perâ o pegemonto, d€sde que não

superior a quinze dias.

§ 50- A Administação Pública poderá, nos editais de licitaÉo para a

contrataÉo de serviços, exigir da contrata da que um percantual

mÍnimo de sue mão de obra seia oriundo ou 69rês30 do sistêmâ

prisionel, com e finalidad€ de ressocielizaÉo do re€ducendo, ne

forma esteb€lecida em rêgulâmento.

Portanto, constata-se qu€ o odital foi elaborado em harmonia com os

ditames do Art. 40 da Lei 8.666/93, havendo clarêza e objetividade do objeto da

licitação, a previsão de requisitos pertinentes ao objêto do certame como condiçáo

de habilitaçâo, fixação de critário objetivo para julgamento das propostas, prâzos

legais respeitados para impugnação ao edital, abertura das propostas e julgamênto

de recursos, pelo que esta Procuradoria êntênde pela regularidadê do instrumênto.

Da análise da minuta da ata de registro de preços vinculada

instrumento convocatório aprosentado, constata-se qug a mesma observa

requisitos mínimos exigidos pelas disposições legais pertinentes.

ao

os

No que tange da minuta do contrato e sua concordância com as

lmposlçóee do Art, 55 da Lel 8,6ô6/95, observa.ae a obrlgatorledede da abordagem

das seguintes clausulas:

Art 55 Sáo cláueulae necegaáriae em todo contrato es que o8-

tabêlecem:

| - O obj€to € BêuB elêmonto8 carecleríBtico8;

ll - O rogimo de execução ou a brma d6 Íomocimonto

lll - O prêço ê ae condiçôes do pegamonto, os critérios, data-bese e

periodlcidâd. do roalustamênto de pregoe, os critérioe do etuâllzaçáo

monetária 6ntrê a data do adimplemento des obrigaçõ€s e a do

êÍetivo pagam6nto.
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lV - Og prazos de inÍcio de etapaa de ex6cuçáo, de conclusão, de

entrêga, d€ observação e de roc€bimento definitivo, conforme o caso.

V - O crédlto pôlo qual correrá a deepesa, com a indicação dâ

classiÍicação funcional programático e da cetegorie econômica.

Vl - As garantias ofeÍecidas pera assogurar sua plena execuçào,

qu.ndo origlda.

Vll - Os direitos e as responsabilidad€s das partes, as peculiaridades

cebíveis € os valores das multas.

Vlll - Os câsos dê rescisáo.

lX - O reconhecimênto dos direitos da administreçâo, em caso de

rclclsào edmlnlstretlve provlsta no ert. 77 d.Bta lel,

X - AB condiçõêo de lmpoÍtaçào, a data e a taxa de câmblo paÍa

convorsão quando Íor o ceso.

Xl - A vinculaçáo ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou

que a diôpensou ou a inexigiu, ao convite e a proposta do licitante

ven@dor.

Xll - A legislagão aplicável à execuÉo do contrato e €specialm€nte

aos cesos omissos.

Xlll - A obrigaÉo do conúatado de manter, durante toda a execução

do contrato, em compatibilidadê.

Por Íim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumonto

convocatório entende-se quo os roquisitos mínimos do Art. 55 da Lei licitações foram

at€ndidos, havendo o atendimento aos precêitos legais, bem como a observância

das minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme demanda da

administração pública, dentro das especificações contidas no êdital.

Estando, pois, toda â tramitagão aparentando a plena regularidadê l€gal

sobrê sous procedimentos, cRÉ.sE NA REGULARIDADE DO PROCEDTMENTO

AfÉ O PRESEvfE COn PÁSSO, pelo que s€ conclul o que segu€.
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DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos

de regularidade jurÍdica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

os aspectos tácnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise este órgão

de Assessoramento Jurídico, diante da documentação acostada aos autos, esta

Procuradoria Jurídica OPTNA PELA APROVAçÃO DA MINUÍA DO

,,ÚSTRUi|EA'TO CONVOCArÓRIO É DO CONTR,ATO. PELO QIIE SE CO'VCLU' E

SE OP'IVÁ PELA APROVAçÃO E REGULARIDADE DO PROCESSO ADOTADO

AfÉ O PRESEVrE MOMENTO, estando cumprido todos os requisitos exigidos

legalmente, recomendando-se a continuidade do presente Pregáo Eletrônico, haja

vista a ausência de óbice jurÍdico para tanto.

Assim, encaminhamos os autos para a Comissão Permanente de

Licitação

É o nosso parecer, smj

Santa Luzia do Paruá/MA, 08 de novembro de 2022.

Dr. Mau lo Sousa Ferraz
OAB/MA n' 15.150

Procurador Geral do Município
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